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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar suspende o pagamento das parcelas 

mensais das dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União e 

com o BNDES durante a calamidade pública relacionada à Covid-19. 

Art. 2º. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, de que trata 

o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, fica suspenso o pagamento: 

I - das parcelas mensais das dívidas dos Estados e do Distrito Federal 

de que tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, a Lei Complementar nº 148, 

de 25 de novembro de 2014, e a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 

2016, e as Dívidas junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 

– BNDES; e  

II - das parcelas mensais das dívidas dos Municípios de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 

148, de 25 de novembro de 2014, e as Dívidas junto ao BNDES. 

§ 1º Os valores não pagos correspondentes à suspensão dos incisos I e 

II do caput deste artigo serão apartados e posteriormente incorporados ao saldo 

devedor ao término do estado de calamidade pública, devidamente atualizados pelos 

encargos financeiros contratuais de adimplência. 

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão das prestações referida nos incisos 

I e II do caput deste artigo, fica afastada a incidência de encargos por inadimplemento 

sobre as parcelas da dívida refinanciada não pagas, assim como o registro do nome 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município em cadastros restritivos em 

decorrência, exclusivamente, dessa suspensão. 

§ 3º Caso necessário serão celebrados, até 31 de julho de 2020, termos 

aditivos aos acordos previamente assinados que convalidarão as medidas previstas 

nesta Lei. 

§ 4º Para a assinatura dos aditivos autorizados neste artigo ficam 

dispensados os requisitos exigidos para a contratação com a União e a verificação 

dos requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A crise que se aproxima, decorrente da pandemia da Covid-19, afetará 

negativamente a economia do país ao longo desse ano. As projeções de crescimento 

econômico são revistas para baixo a cada dia que passa, não sendo difícil afirmar que 

o país beira a uma nova recessão. 

O confinamento necessário, determinado por diversos Estados 

brasileiros sob a ótica da saúde pública, causará prejuízos imediatos a diversos 

setores da economia, o que afetará, por consequência, a arrecadação dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, deixando-os com sérias dificuldades para arcar com 

suas obrigações fiscais. 

De modo a se antecipar ao problema, alguns Estados federados, a 

exemplo da Bahia, do Maranhão, do Paraná, da Paraíba, de Pernambuco, de São 

Paulo e de Santa Catarina, demandaram junto ao Supremo Tribunal Federal, ações 

diretas de inconstitucionalidade, com o fito de buscarem a suspensão de suas dívidas 

com a União nos próximos meses. 

O Ministro Alexandre de Moraes concedeu liminar aos Estados 

interessados para suspender o pagamento da dívida desses entes com a União por 

180 dias, condicionando a suspensão à comprovação que os respectivos valores 

estão sendo integralmente aplicados na Secretaria da Saúde para o custeio das ações 

de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia do Coronavírus (Covid1-

9). 

Na mesma linha as decisões destacadas, compete ao Parlamento 

brasileiro dar uma resposta célere ao problema, não somente para evitar que a nossa 

Corte Suprema se veja inundada de processos com o mesmo objetivo, mas também 

para trazer isonomia de condições àqueles entes menores que não têm a mesma 

capacidade de acesso ao Supremo Tribunal Federal que os grandes Estados 

brasileiros possuem.  

Por tal razão, viemos propor a suspensão da dívida dos entes 

subnacionais com a União enquanto perdurar o estado de calamidade pública 

decretado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, ou seja, até 31 de dezembro de 

2020, se não houver alteração futura.  
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De outra parte, considerando o fato que a arrecadação tributária terá 

uma queda brutal nos meses subsequentes, o que impossibilitará a manutenção dos 

gastos públicos nos valores antes estimados, não estamos condicionando as parcelas 

suspensas ao combate à Covid-19. Competirá ao ente federado a decisão de como 

utilizar melhor seu orçamento, ainda que grande parte do valor, na prática, seja sim 

destinada a ações de saúde. 

Sugerimos, por fim, que os termos aditivos aos contratos de 

refinanciamento de dívida sejam assinados até 31 de julho de 2020, de modo que haja 

uma celeridade por parte de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios na 

resolução do problema que ora se coloca.  

Estamos certos de que esse tema é de fundamental importância e deve 

fazer parte do conjunto de ações tomadas por este Parlamento para a superação 

desse tenebroso cenário que iremos atravessar.  

Por essa razão, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala da Sessões, em 27 de março de 2020. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 
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Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020. 

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19). 

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19). 

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020. 

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que especifica, 

de responsabilidade dos Estados e do Distrito 

Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 

Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
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dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, bem como, 

ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de operações 

de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, relativas a despesas de investimentos, 

líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994;  

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à 

Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro de 1995, do 

Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas 

cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado 

Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24/8/2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então 

assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos 

pelas unidades da Federação contra a União;  

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito Federal, 

após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e 

IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a 

exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de 

1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dívidas 

anteriores.  

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, nem 

pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal; dispõe sobre critérios de 

indexação dos contratos de refinanciamento da 

dívida celebrados entre a União, Estados, o 

Distrito Federal e Municípios; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas celebradas 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base, respectivamente, na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2192-70-24-agosto-2001-393733-norma-pe.html
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Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 

de 2001, e nos contratos de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao 

amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes condições, 

aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 151, de 5/8/2015) 

I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro por 

cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e  

II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1º Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais.  

§ 2º Para fins de aplicação da limitação referida no § 1º, será comparada 

mensalmente a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a variação 

acumulada da taxa Selic.  

§ 3º O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de sua 

aplicação.  

§ 4º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos Municípios.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes 

obrigações de responsabilidade dos Municípios:  

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos 

tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de 

operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;  

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de 

cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;  

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 

constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 

constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída 

até 31 de janeiro de 1999; e  

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras 

na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas 

governamentais, regularmente constituídos.  

§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações 

registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
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integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do 

caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.  

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste 

artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 

31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser 

refinanciado pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, 

exceto quanto a:  

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, 

vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas 

datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo desta 

Medida Provisória;  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
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I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 
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